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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 3.688, DE 2 DE fEvEREiRo DE 2024
altera dispositivo do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ricMs-Pa), aprovado 
pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e tendo em 
vista o disposto no convênio icMs nº 153, de 29 de setembro de 2023,
decreta:
art. 1º o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação (ricMs-Pa), aprovado pelo decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“aNexo ii
...................................................... 
art. 100-zzf. ..............................
......................................................
§ 3º A fruição da isenção do imposto de que trata este artigo fica condicio-
nada ao abatimento do valor do icMs dispensado, relativamente às ope-
rações internas, observado o disposto no art. 268-a deste regulamento.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 3.689, DE 2 DE fEvEREiRo DE 2024
Fixa o montante de recursos financeiros destinados para a utilização, como 
incentivo fiscal, na realização de projetos culturais no Estado do Pará.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e
considerando o disposto no parágrafo único do art. 1º e § 6º do art. 2º da 
lei estadual nº 6.752, de 8 de agosto de 2003,
decreta:
Art. 1º  Fica fixado em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) o limite, 
para o exercício financeiro de 2024, de recursos disponíveis para a utiliza-
ção como incentivo fiscal a projetos culturais, conforme limites e condições 
estabelecidos na legislação estadual.
art. 2º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1037973

DEcREto DE 2 DE fEvEREiRo DE 2024
o goverNador do estado do Para, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto nos arts. 33 e 34 da lei federal nº 14.113, de 25 
de dezembro de 2020 c/c art. 5º do decreto 1.555, de 10 de maio de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2023/899709,
r e s o l v e:
art. 1º exonerar do conselho de acompanhamento e controle social do 
fundo de Manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valori-
zação dos Profissionais da Educação do Estado do Pará - CASCS FUNDEB-
Pa, os representantes a seguir nominados:
Secretaria de Estado de Educação (SEDUC)
titular: ivonete cunha gadelha
suplente: regina lúcia de souza Pantoja
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD)
titular. luis Henrique ferreira brito
suplente: débora de aguiar gomes
Federação das Associações de Municípios do Estado do Pará (FAMEP)
titular: aurelina Pereira lima
suplente: josenir gonçalves Nascimento
titular: euclides gesta reis
suplente: raquel da encarnação ribeiro
Conselho Estadual de Educação (CEE)
suplente: Maria iranilse brasil dias Pinheiro
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE)
titular: álvaro Nazareno oliveira da silva
suplente: joão dos santos andrade 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME)
titular: roselma da silva feitosa Milani
suplente: diana amorim da silva
Associação de Pais e Alunos Intermunicipal do Estado do Pará 
(APAIEPA)
titular. Pedro Negrão rodrigues
suplente: valdirene dos santos oliveira 
União Metropolitana dos Estudantes Secundaristas (UMES)
titular: lago Wilson de souza Pedroso
suplente: leonardo sena Pantoja

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES)
titular: Pedro Henrique lopes dos santos
suplente: deyse Pureza Pereira
Associação Comunitária, Desportiva e Cultural Bom Samaritano
titular: reinaldo sagica Maciel
suplente: oziane do Nascimento gomes
art. 2º Nomear para compor o conselho de acompanhamento e controle 
social do fundo de Manutenção e desenvolvimento da educação básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação do Estado do Pará - CASCS 
fUNdeb-Pa, os representantes a seguir nominados:
Secretaria de Estado de Educação (SEDUC)
titular: Patrick tranjan
suplente: larissa de Paula dereci farias sereja
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD)
titular. railson lemos Mota
suplente: francisco leite da silva Neto
Escolas Indígenas
titular: takwyiti Hompryti valdenilson
suplente: francisco Kate Moura de lima
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE)
titular. josé Mateus rocha da costa ferreira
suplente: vanildo Pereira da cruz
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES)
titular: renan da silva santos
suplente: Manuella Nascimento da luz
União Metropolitana dos Estudantes Secundaristas (UMES)
titular: victor anderson da silva Marinho
suplente: Paula Nayara de carvalho cascalheira
Associação de Pais e Alunos Intermunicipal do Estado do Pará 
(APAIΕΡΑ)
titular: valdirene dos santos oliveira
suplente: ivaldo de souza viana 
Conselho Estadual de Educação (CEE)
suplente: vânia lúcia dos santos carneiro
Associação das Casas Familiares Rurais do Pará (ARCAFAR/PARÁ)
titular: edson luis azevedo Moura
suplente: Werlison silva de sousa
Federação das Associações de Municípios do Estado do Pará (FAMEP)
titular: fabiano cardoso
suplente: gianluca Quaresma alves
titular: ricardo vieira Matos
suplente: vinicius azevedo rezende soares
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME)
titular: sandra Helena ataíde de lima
suplente: Nair cristine da silva Mascarenhas 
art. 3º o mandato dos membros ora nomeados se encerrará em 31 de 
dezembro de 2024, vedada a recondução para o próximo mandato, em 
conformidade com o art. 2º do decreto datado de 05 de julho de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.628, de 05 de julho de 2021.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 2 DE fEvEREiRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto no artigo. 6º do decreto estadual nº 3.361/2023;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/84616,
r e s o l v e
art. 1º Nomear para compor o conselho estadual de Política de Promoção 
da igualdade racial (coNePir), os representantes abaixo nominados:
Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos - 
SEIRDH
titular: jarbas vasconcelos do carmo
suplente: aldenilson silva abreu
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
titular: claudia Patrícia gomes da silva
suplente: tatiany raiol Peralta da rocha
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
titular: Hamilton de sá barreto
suplente joana carmem do Nascimento Machado
Secretaria de Estado de Articulação e Cidadania - SEAC
titular: gabriella Pinheiro de oliveira
suplente: ariela Naomi Motizuki
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda - SEASTER
titular: Maria de Nazaré costa da cruz
suplente: bruno daniel da costa dos santos
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP
titular: Marcus vinicius de castro alves
suplente: luciara cristina cardoso de Moraes
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
titular: úrsula vidal
suplente: albeniz Martins
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF
titular: josé cristiano Martins Nunes
suplente: dinael Moreira da silva
Instituto de Terras do Pará - ITERPA
titular: ronaldo Pereira jardim
suplente: aldenor gonçalves do Nascimento


